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GABINETE DO PREFEITO

LEI N. o 1. 271/93

DArA: 21.05.93.

SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação do trans
porte escolar no Município de Coronel
Vivida e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Coronel Vivida. Estado do
Pa r a n á • up r ov ou e eu. Pre rei to Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. lQ) - Fica regulamentado o transpor-
te escolar de alunos de 5Q a 8~ série, 2v grau e supletivo no Municí-
pio de Coronel Vivida.

Art. 2Q) - O pagamento do transporte es-
colar será feito da seguinte forma:

I - Pagará 05(cinco) UFIRs (Unidade Fis
'al de Referência) mensais,à família que possuir Ol(um) aluno;

11 - 07(sete) UFIRs . -mensalS, a família
rue possuir 02(doi~i) a luno s:

111 - Acima de 02(dois) alunos, pagará 09
(nove) UFIRs mensais.

Art. 3°) - Ficarão isentos do pagamento do
t ransporte escolar, os alunos cujas famílias não possuam nenhuma pro -
priedade no Municiplo.

Art. 4Q) - As normas de funcionamento do
~~ansporte escolar serão baixadas por ato do Executivo Municipal.

Art. 5Q) - Para cumprimento das obrigações
'('correntes da execução desta Lei, s or â o \I( i -I i z ndos r'ê!rursosproveni-
'IlLL\~; de doLações con s t an tes no Or ç arncn to P.lug.li:illldpara o exercício
:inanceiro.

Art. 6Q) - Esta Lei entra em vigor na da-
~a de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel
'-.:."ida, Estado do Pa ran â , aos 21 (vinte e um) dias do mês de maio de
__ 3, 105Q da República e 38Q do Município.

eai~ E:--l.J Publique-se;
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